DECRETO Nº 10587/2013

Revoga Decreto 10580/2013 que nomeou a Senhora Franciele Ruthes Restelatto, para exercer a função de Diretora Executiva do Instituto de Saúde de Dois Vizinhos – ISDV.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º Revoga Decreto 10580/2013 que nomeou a Senhora FRANCIELE RUTHES RESTELATTO, portadora da Cédula de Identidade nº 8.233.146-8/PR e do CPF/MF nº 040.022.089-07, para exercer a função de Diretora Executiva do Instituto de Saúde de Dois Vizinhos, a partir do dia 06 de setembro de 2013. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 06 de setembro de 2013. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, 52º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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